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OFÍCIO Nº: re 
a LEI EE Leads 

SERVIÇO: N k ” : 

A Câsara Hunicipal de Dores do Indsiá,Zstado de Kinas 

Gerais, decreta, e Zu Jonciono e “romulgo « seguinte Leis 

artelº)=fico demominnão de ua “JCÃO PAULO RIB-IRO", o atual “us * 

sem denominação iniciando no Iraça irtur Dernandes,conflu- 

encis com a Jus Kato Grossoçaté e “raça Antônio »elato,con- 

flaêncie come Rua Osória sugusta Soarese//// 

Abt.2º )Jolevoçadas as disposições em contrério,entreré esta lei em * 
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ea e Cempos-. ecretéria da Prefeitura Kani cipal 

Registrada em livro próptto para “egistro de Leis e R, 

soluções desta Jrefciturseno de nº 02 sês fls RAGE mira 2 
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